










                         

PROGRAMAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSO EMENDA FEDERAL

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

NOME: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Paulo
CNPJ: 60.502.242/0001-05
ENDEREÇO: Rua Loefgren, 2109 Vila Clementino São Paulo/SP
CEP: 04040-030
CNES: 2091593

2 - REPRESENTANTE LEGAL:

NOME: Hailton Oliveira Mendes Júnior
CARGO QUE OCUPA: Gerente Administrativo Financeiro
CPF: 143.499.568-24
R.G.: 23.131.820-0

3 OBJETO

3.1 Definição do objeto:

Utilização do recurso financeiro advindo de Emenda Parlamentar Federal 

n.º 43720024 apoio à manutenção de unidades de saúde (incremento MAC), 

destinada à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Paulo para 

custeio de insumos para Exames de Triagem Neonatal (Teste do Pezinho) 

até o limite do valor total da referida Emenda Parlamentar, que perfaz o 

montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme Quadro I.

Quadro I Emenda Parlamentar destinada 

Portaria MS Código da Emenda Valor (R$)

PORTARIA GM/MS Nº 
3604, 19/04/24

43720024 300.000,00

3.2 Detalhamento do Objeto:

O recurso será utilizado para custeio de insumos para Exames de Triagem 

Neonatal/Teste do Pezinho que identificam seis doenças, voltados aos 

usuários do SUS e que quanto mais cedo forem identificadas, melhores são 



                         

as chances de tratamento. A relação de doenças é: fenilcetonúria, 

hipotireoidismo congênito, doença falciforme e outras hemoglobinopatias, 

fibrose cística, deficiência de biotinidase e hiperplasia adrenal congênita, 

detalhados no Quadro II, no prazo de 12 (doze) meses, até o limite do valor 

total da Emenda Parlamentar que soma 300.000,00 (trezentos mil reais).

Quadro II Detalhamento

AQUISIÇÃO DE INSUMOS

Descrição Quantitativo Valor Unitário
Valor Total da 
programação

Gsp NEO17A-OH 
Progesterona

93 R$ 3.252,15,00 R$ 302.449,95

TOTAL DA 
PROGRAMAÇÃO

93 R$ 3.252,15,00 R$ 302.449,95

Origem Valor

Emenda R$ 300.000,00 

O valor excedente ao recurso da emenda 
parlamentar ficará a cargo da Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
São Paulo.

R$ 2.449,95

Total R$ 302.449,95

Observação: Mudanças na cotação da moeda estrangeira e questões 

aduaneiras exercem impacto direto no valor final dos insumos.



                         

4 META A SER ATINGIDA

4.1   Definição da Meta 

Meta A Aquisição de 93 kits Gsp NEO17A-OH Progesterona, insumos 

laboratoriais que realizarão 107.136 exames e identificarão a doença 

Hiperplasia Adrenal Congênita para recém-nascidos do SUS.

5 AÇÕES DE CONTROLE E AVALIAÇÃO

A avaliação do desempenho será medida pelo relatório de aquisição dos 

insumos e relatório de realização dos exames dessas doenças da Triagem 

Neonatal/Teste do Pezinho.

6 VIGÊNCIA 

A presente programação terá a vigência de 12 meses a partir do recebimento 
do recurso.

São Paulo, 18 de julho de 2025.

Hailton Oliveira Mendes Junior
Gerente Administrativo Financeiro



                         

PROGRAMAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSO EMENDA FEDERAL

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

NOME: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Paulo
CNPJ: 60.502.242/0001-05
ENDEREÇO: Rua Loefgren, 2109 Vila Clementino São Paulo/SP
CEP: 04040-030
CNES: 2091593

2 - REPRESENTANTE LEGAL:

NOME: Hailton Oliveira Mendes Júnior
CARGO QUE OCUPA: Gerente Administrativo Financeiro
CPF: 143.499.568-24
R.G.: 23.131.820-0

3 OBJETO

3.1 Definição do objeto:

Utilização do recurso financeiro advindo de Emenda Parlamentar Federal 

n.º 15680004 apoio à manutenção de unidades de saúde (incremento MAC), 

destinada à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Paulo para 

custeio de insumos para Exames de Triagem Neonatal (Teste do Pezinho) 

até o limite do valor total da referida Emenda Parlamentar, que perfaz o 

montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme Quadro I.

Quadro I Emenda Parlamentar destinada 

Portaria MS Código da Emenda Valor (R$)

PORTARIA GM/MS Nº 
3604, 19/04/24

15680004 200.000,00

3.2 Detalhamento do Objeto:

O recurso será utilizado para custeio de insumos para Exames de Triagem 

Neonatal/Teste do Pezinho que identificam seis doenças, voltados aos 

usuários do SUS e que quanto mais cedo forem identificadas, melhores são 



                         

as chances de tratamento. A relação de doenças é: fenilcetonúria, 

hipotireoidismo congênito, doença falciforme e outras hemoglobinopatias, 

fibrose cística, deficiência de biotinidase e hiperplasia adrenal congênita, 

detalhados no Quadro II, no prazo de 12 (doze) meses, até o limite do valor 

total da Emenda Parlamentar que soma 200.000,00 (duzentos mil reais).

Quadro II Detalhamento

AQUISIÇÃO DE INSUMOS

Descrição Quantitativo
Valor 

Unitário
Valor Total da 
programação

Gsp Neo Biotinidase 77 R$ 2.619,60 R$ 201.709,20

TOTAL DA PROGRAMAÇÃO 77 R$ 201.709,20

Origem Valor

Emenda R$ 200.000,00 

O valor excedente ao recurso da emenda 
parlamentar ficará a cargo da Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
São Paulo.

R$ 1.709,20

Total R$ 201.709,20

Observação: Mudanças na cotação da moeda estrangeira e questões 

aduaneiras exercem impacto direto no valor final dos insumos.



                         

4 META A SER ATINGIDA

4.1   Definição da Meta 

Meta A Aquisição de 77 kits Gsp Biotinidase insumos laboratoriais que 

realizarão 1152 exames e identificarão a doença Deficiência de Biotinidase

para recém-nascidos do SUS.

5 AÇÕES DE CONTROLE E AVALIAÇÃO

A avaliação do desempenho será medida pelo relatório de aquisição dos 

insumos e relatório de realização dos exames dessas doenças da Triagem 

Neonatal/Teste do Pezinho.

6 VIGÊNCIA 

A presente programação terá a vigência de 12 meses a partir do recebimento 
do recurso.

São Paulo, 18 de julho de 2025.

Hailton Oliveira Mendes Junior
Gerente Administrativo Financeiro


